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RELATÓRIO DA CONSULTA PRÉVIA Nº 4/2023 REFERENTE À NOTA TÉCNICA Nº 6/2023/SPC-
CREG/SPC/ANP-RJ - REVISÃO DA RESOLUÇÃO ANP Nº 852/2021

 

1. Com o objetivo de permitir a participação popular e promover a transparência no processo
de revisão da Resolução ANP nº 852/2021, a qual regulamenta o exercício da a0vidade de produção de
derivados de petróleo e gás natural, seu armazenamento, sua comercialização e a prestação de serviço,
foi publicado no Diário Oficial da União, em 03/04/2023, o Aviso da Consulta Prévia nº 4/2023
(2949105), de modo a dar publicidade para o recebimento de contribuições sobre a matéria regulatória
de interesse geral dos agentes econômicos, consumidores ou usuários de bens e serviços da indústria do
petróleo, gás natural e biocombustíveis.

2. A Consulta Prévia foi realizada pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, no período de
04/04/2023 a 18/05/2023, tendo sido recebidas no total 8 (oito) contribuições. O perfil dos par0cipantes
pode ser verificado na Tabela 1:

Tabela 1: Contagem de contribuições por perfil de participante
Perfil do participante Número de contribuições
Agente econômico 5
Órgão de classe ou associação 2
Instituição governamental 0
Órgãos de defesa do consumidor 0
Consumidor ou usuário 0
Outro 1

3. As contribuições recebidas, na íntegra, constam do Processo 48610.202800/2023-14,
conforme Tabela 2. 

Tabela 2: Relação de contribuições, nome da organização e perfil
Nome da organização Perfil do Participante Documentos SEI 
Associação Brasileira de Terminais de
Líquidos - ABTL

órgão de classe ou
associação 3074537; 3085937

Braskem S.A. agente econômico 3085958; 3095259 (Anexo V)
CBIE Advisory outro 3085845; 3095171 (Anexo II)
Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás -
IBP

órgão de classe ou
associação 3085904; 3095261 (Anexo VI); 3105424

Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras agente econômico 3095180 (Anexo III)
Raízen S.A. agente econômico 3095275 (Anexo VII)
Refinaria de Mataripe S.A. - Acelen agente econômico 3085802; 3095159 (Anexo I)
Refinaria de Petróleos de Manguinhos
S.A. - Refit agente econômico 3077986; 3095257 (Anexo IV)

Documento assinado eletronicamente por BRUNNO LOBACK ATALLA, Superintendente de Produção
de Combustíveis, em 14/06/2023, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3092745 e o
código CRC 3E956D66.

Referência: Processo nº 48610.202800/2023-14 SEI nº 3092745
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